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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LEI N° 6774, DE 21 DE MARÇO DE 2022

Institui a Campanha de Prevenção e Combate à 
Perda Auditiva e o Dia Municipal de Combate e 
Prevenção à Perda Auditiva no Município de Su-
maré e dá outras providências.

Autor: Vereador Hélio Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Prevenção 
e Combate à Perda Auditiva a ser promovida pela 
sociedade civil organizada e pelo Poder Público 
Municipal, no que couber, com o objetivo de aler-
tar a população sobre os riscos de surdez em caso 
de exposição a níveis intoleráveis de sons e ruídos 
por tempo demasiado, sem as medidas de prote-
ção.

§ 1º A Campanha abordará, dentre outros assun-
tos:

I - os malefícios do uso exagerado e sem controle 
dos fones de ouvidos em volume que exceda o ní-
vel tolerável de decibéis;

II - a necessidade de fornecimento e utilização 
adequada de Equipamento de Proteção Individual 
- EPI aos trabalhadores expostos a ruídos durante 
a jornada de trabalho;

III - os fatores e características da surdez congê-
nita.

§ 2º A campanha poderá ser realizada através das 
seguintes ações:

I - divulgação por meio da internet, veículos de 
comunicação, cartazes e panfletos de informações 
técnicas a respeito do assunto;

II - realização de palestras por profissionais habi-
litados;

III - ações de prevenção sobre problemas auditi-
vos, diagnóstico, concessão de dispositivos auditi-
vos, manutenção de próteses auditivas e terapias 
fonoaudiológicas.

Atos, Editais
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IV - em crianças, medidas como imunização para 
prevenção da rubéola e meningite, melhoria da 
atenção materna, neonatal, triagem e tratamento 
precoce de otite média (doenças inflamatórias do 
ouvido) a fim de evitar a perda auditiva.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Público a promo-
ver cursos de Libras - Língua Brasileira de Sinais 
- às pessoas com surdez, bem como àquelas inte-
ressadas, independentemente da presença ou ní-
vel de deficiência auditiva.

§ Único - O caput deste artigo refere-se ao direito 
de todos os cidadãos ao acesso de todas as infor-
mações, tanto quanto o direito à acessibilidade, 
independência e autonomia de todas as pessoas.

Art. 3º Fica instituído o dia 10 de novembro como 
o Dia Municipal de Combate e Prevenção à Perda 
Auditiva no Município de Sumaré.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal de Sumaré,21 de março de 
2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 21 de março de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 196, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a servidora 
MARTA GONÇALVES PEREIRA, portadora da Cé-

dula de Identidade RG. nº 21.657.933-8, titular 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF. PMSC-09, subordinada a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, a partir 
de 22 de março de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de março de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 197, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor 
JOSÉ MACHADO LOPES, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 14.107.884-4, titular do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF. PMSC-13, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, a partir de 22 de 
março de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Município de Sumaré, 22 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de março de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 198, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público a servidora 
EUNICE PORTO SANTOS GOMES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 33.727.948, titular 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF. PMSC-09, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
a partir de 22 de março de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de março de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 199, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor 
PEDRO BRAGHETTO NETTO, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 46.919.759-6, titular do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
I, REF. PMSC-10, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 22 de março de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de março de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 200, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
ALEXANDRE JOSÉ CECÍLIO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 13.614.224-2, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 
DE PROCURADORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVO, 
REF. PMSC-03, subordinado a Procuradoria Geral 
do Município, a partir de 22 de março de 2022.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de março de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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